
ESTÂIX) I) I, SERCIPE

PREFEITURA MT \I( II'.\L DE MOITA BONITA
SECRETARTA Ir \r( TPALDEEDUCAÇÃO

EDtl'^L N.,0212023

PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICAIX) I)E ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÂO
PARA OPROGRAN,IA'I'I,]MPO DE APRENDER

A PREFEITURA MUMCIPAL ATRAVES DA S I ICRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNÍCIPIO
DE MOITA BONITA, no uso de suas atribuiçõcs lcgais, em conformidade com o que dispõe o aÍt.211,
§3o da Constituição Federal do Brasil. em corrsonlncia com o instituído pormeio da portaria no 280
de 19 de fevereiro de 2020, consolidada pell lc:rrlução n" 06 de 20 de abril de 2021lIvIEC toma
pública a abertura do processo de seleção dc /\ssi\rentes de Alfabetização para atuar no Programa
Tempo de Aprender, no âmbito da Rede PÍrblicl \lLrnicipal de Ensino de Moita Bonita. O programa
observa as determinações da Lei de Diretrizes c lJir.ies da Educação Nacional - LDB, Lei rf 9.364,
de 20 de dezembro de 1996, bem como da llasc \rcional Comum Curricular - BNCC, Resolução
CBE/CP n" 2, de 22 de dezembro de 2017. conr relação ao desenvolvimento da capacidade de
aprender, tendo como meios básicos o pleno clornirio da leitura, da escrita e do cálculo.

I - D() OBJETO

1 .1 Constitui objeto deste Edital o Processo St'lct ir o Simplificado para a contratação temporária de
Assistente de Alfabetização para desenvolver us suas atividades nas Unidades Escolares Não
Vulneráveis da Rede Municipal de Ensino de Mtrirl Llonita.

1.2 Os candidatos selecionados, convocados t tlcsignados poderão atuar como assistentes de
alfabetização, enquanto durar as atividades rlo lrrograrna e ate a vigência desse processo seletivo,
desde que não cometa os atos previstos no iteur (r.tr .leste edital.

2- D() I'I(0GRAMA

2.1 O Programa Tempo de Aprender tem conro tirralidade melhorar a qualidade da alfabetização em
todas as escolas públicas do Brasil.

São Princípios e Objetivos do Programa Tempo cle Aprender:

I - elevar a quâlidade do ensino e da aprenclizagern no âmbito da alfabetização, da literacia e da
numeracia, sobretudo nos anos iniciais do cusino fundamental, por meio de aboÍdagens
cientifi camente fundamentadas;

II - contribuir paÍa a consecução da Meta 5 do l)lirrro Nacional de Educação, de que trata o Anexo à
Lei n' 13.005, de2014;'

III - assegurar o direito à alfabetização a llrrr r.lc promover a cidadania e contribuir para o
desenvolvimento social e econômico do País:



'IV - impactar positivamente a aprendizagem no tlccorrer de toda a traj etória educacional, em seus
diferentes níveis e etapas.

3 - I).\5 VAGAS

3.1 As vagas encontram-se distribuídas por [:scoitrs, conforme estabelecido no quadro de vagas,
Anexo I deste Edital, e serão providas seguntlrr u rir rlem decrescente de classificação;

3.2 Os candidatos classificados nesta seleção oeulrrrào temporariamente as vagas em unidade(s)
escolar(es), observada a ordem de classihcaçiio.

4 - DA CARGA HOI{ÁRIA E REMUNERAÇÃO

4. 1 O(a) candidato(a) aprovado para atuar ter.upolrr-inmente como assistente de alfabetização deverá
atuar junto ao professor alfabetizador por unr l)!'riodo de 05(cinco) horas semanais para unidades
escolares não vulneráveis.

4.2 Aos assistentes de allabetização devem scl arlrhuídas no máximo,08 (oito) turmas em escolas
não vulneráveis, ou outra combinação equivalcnte- .ln termos de quantidade de horas semanais.

4.3 O trabalho do Assistente de alfabetização çi corsiderado de natureza voluntaria (na forma da Lei
n." 9.608/1998), sendo que os selecionados lcccbcrão uma bolsa mensal para ressarcimento de
despesas pessoais (Alimentação e Transportc.) p,rl turma.imês no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), nas Unidades Escolares não V rrhrcliiveis.

q.q É de responsabilidade da escola o paganrento tla remuneração do Assistente de Alfabetização,
através de recurso recebido via Programa Dinheilo l)ireto na Escola - PDDE Interativo.

5 - I)O I'ERFIL

5. I Poderão participar do processo seletivo can(li(lrlos com o seguinte perfll:

I- Pedagogos com disponibilidade de carga horiiriir. rle acordo com as necessidades do município;

II- Ser licenciado em Pedagogia e ter experiêncil r.()r)r alfabetização;

III- Estudantes de graduação em Pedagogia. a plr'1il tlo terceiro período;

IV- Ter disponibilidade para dedicar-se ao Proglrrnra t' suas formações sempre com foco na aprendizagem
do aluno;

V- Não ter vínculo empregaticio temporrírio. cÍ'eti\ o ou comissionado com a Adminishação Pública

Municipal e Estadual ou Rede Privada;

VI- ProÍissionais com curso de Magisterio ern Nír'el Médio;

6 - DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTEN'I'E I)Ii ALFABET
ER

o
PROGRAMA 1-I.]\II,() DE AP

UNTÁRIO DO



6.1 O Assistente de Alfabetização apoiará o prol'cssor alfabetizador nas Unidades Escolares não

vulneráveis, considerando os critérios estabelecidos neste edital, conforme Portaria do MEC n'280
de fevereiro de 2020.

6.2 O Assistente de Alfabetização atuará em Uniclades Escolares não vulneráveis (período de 5
horas).

6.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer

combinação, não podem - somados - ultrapassar 40 horas semanais.

6.4 Considera-se o apoio dos Assistentes de Alfabetização ao professor alfabetizador como de
natureza voluntária nos termos da Lei Federal n'9.608/1998 - Lei do Voluntariado. Considera-se
serviço voluntiáLrio, a atividade não remunerada, que teúa objetivos cívicos, culturais, educacionais,
científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

6.5 O serviço voluntiírio não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista
previdencirária ou afim.

6.6 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar
correspondendo a finalidades e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, infrequência,
falta de conduta profissional.O desligamento dar-se-á mediante relatório emitido pelo gestor da
escola, contendo informações precisas sobre o proÍissional em questão.

6.7 São atribuições do Assistente de Alfabetização:

I - Participar do planejamento das atividades, juntamente com a Coordenação do Programa na escola;

II - Cumprir carga horiíria de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;

III - Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;

IV - Acompanhar o desempenJro escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência;

V - Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas
mensalmente;

VI - Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAED Digital, cadastrar as atividades
pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem
posteriormente;

VII - Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa;

VIII - Realizar o Curso Online de Práticas de Alfabetização do Progama Tempo de Aprender;

IX- Realizar as formações indicadas pelo MEC;

7 - DA LOTAÇÃO

7.1 A lotação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados na seleção e o
atendimento dos critérios estabelecidos no Edital.

7.2 Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no Edital, assinarão o Termo
de Compromisso de voluntariado para prestação das atividades de Assistente de Alfabetização, pelo
prazo máximo de 08 (oito) meses (podendo ser um prazo inferi
alterado de acordo com nornas e diretrizes (a serem) estabelecidas

o este que poderá ser

7.3 Em caso de desistência será convocado para lotação, o c

C

o classi
decrescente de pontos

or), od

o segundo a ordem



8 - DOS REQUISITOS PARA TNSCRTÇÃO

8.1 Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia ou ser estudante do curso de Pedagogia cursando a
partir do 3o período ou ter curso de Magistério em Nível Médio;

8.2 Ser brasileiro;

8.3 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;

8.4 Estar em dia com as obrigações militares, para sexo masculino;

8.5 Estar quite com a Justiça Eleitoral.

8.6 Comprovante de residêncial

l0.l Para se inscrever, o candidato deverá acessar o Diário Oficial da Prefeitura de Moita Bonita,
onde constam o Edital, a Ficha de Inscrição, e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição
presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça Santa Terezinhq no 127,

no horário das 8h às l3h.

10.2 A inscrição acontecerá presencialmente na sede da Seclctalia Municipal de Educação que estará
disponível , das 8:00 às 13:00 do día 0210512023 aÍé o dia 0510512023, conforme estabelecido no
Anexo II (Cronograma) deste Edital, considerando-se o horário local.

10.3 Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado no item 10.2.

10.4 A inscrição é gratuita e realizada por meio de precnchimento da ficha de inscrição.

10.5 Não será aceita inscrição por via postal, fax, email, çondicional, provisória, ou fora do período
estabelecido no item 10.2.

10.6 A Comissão Julgadora não se responsabilizará por evcntuais atrasos de horrírios da inscrição e
por entrega de documentos do candidato.

10.7 O candidato deve se atentar que uma vez feita a inscrição, não modiÍicá-la,
passando o candidato a ser responsável pela veracidade e comprovaç formações ali
prestadas;

10.8 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e as e condições
estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar descor,rrc-cime

todas as i

to

m

10.9 O candidato que deixar de apresentar quaisquer docurncntos obrigatórios terá sua inscrição

9 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA INSCRIÇÃO

9.I INSCRIÇAOPRtrSENCIAL

I - Ficha de inscrição preenchida no ato da inscrição;

II - 1 (uma) cópia do RG (acompanhada do original, para verificação da autenticidade no local);

III - 1 (uma) cópia do CPF (acompanhada do original, para verificação da autenticidade no local);

fV - I (um) cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Superior. No caso de candidato
graduando, apresentar o comprovante de matrícula enr Instituição de Ensino Superior no clrrso de
Pedagogia - IES.

V - Cópia(s) de certificados dos culsos na área de allàbetização com carga horaria mínima de 20
horas (acompanhados do original. para verificação da autenticidade no local);

VI - Declaração original de experiência em docência nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

10 - DAS INSCIUÇÔES



invalidada e consequentemente não participará do processo tle seleção.

10.10 As cópias ilegíveis de documentos,faltando partes. serio considerados sem validade e não será
'atribuída a pontuação correspondente;

10.11 Diplomas e/ou certificados devem ser apresentados com FRENTE e VERSO, ainda que o verso
esteja em branco, sob pena de não serem aceitos;

10.12 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para

investidura do cargo de Assistente de Alfabetização Volunlr', io do Programa Tempo de Aprender.

1t - DA SELEÇ^O

11.1 A Secretaria Municipal rle Educação de Moita Bonilrr instituirá Comissão da Seleção Pública
dos Assistentes de Alfabetizrçrio Voluntarios do Progranra Tempo de Aprender, através de Portaria,
responsável por coordenar e cxecutar todo o processo seletivo;

11.2 A seleção se dará por uma única etapa classificatória e eliminatória, realizada por meio da
análise de currículo, cuja pontuação máxima será 10 (dez) pontos de acordo com o quadro de
pontuação deste Edital.

11.3 O candidato será elinrin',,lo caso não atenda as exigências deste Edital;

11.4 O resultado será organi. rtlona sede da Secretaria dc Educação e publicado no Diário Oficial da
Prefeitura de Moita Bon ita, por ordem de classificcçào;

Se ocorrer empate na nota tinal terá preferência, succssivamente, o candidato que:

I - Apresentar a maior idade.

11.5 A lotação acontecerá co'rlormc ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem
como a necessidade das unid:-,' ; escolares.

I 1.6 A classificação final s , divulgada conforme a datrr estabelecida no anexo II desse edital, na
sede da Secretaria Municipal de liducação e no Ditário Oficial de Moita Bonita-SE.
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12 - QUADRO DE PONTUAÇÂO

I

1 Ponto para cada ano de experiência

I ponto



13.1 A avaliação de títrrl,rs valerá de 0 a 10 (dez) pontos, conforme a soma de valores dos títulos
apresentados;
13.1 Não serão aceitos tít,,"'. sn1..rr.s fora do prazo de inscrição.
13,2 Documentos ilegír,c'is 'rio considerados nulos, bem como, diploma que não apresente todas as

assinaturas, incluindo a tlo .lomado.

13.3 Diplomas não clrrrrr', rrdos, ou que não possuam fotocópia do seu anverso, não serão
considerados para efeito tr,r ,'ontuação.

13.4 Será desclassill.'r,r )ediatamente o candidatr) que zeraÍ os requisitos do quadro de
atribuição de pontos plr, iação de títulos;
13.5 Os candidatos scr ' sificados, conforme a obtenção da maior nota, ficando os demais na
condição 6" ç4d6511o ti: iI.

I{ - DO RESI.II-'TADO

14. O resultado serír r", , '

Prefeitura de Moit:r '

cronograma (anexo I '

14.2 O recurso dever',r

(Anexo IV), conforu re .,
14.3 Será indeferido, lin, '

14.4 Na resposta dos r',','
aumentar ou dimin,'

' r pela Secretaria Municipal de Educação, no Diário Oficial da
rté 02 (dois) dias úteis apósconcluídas as etapas estabelecidas pelo
,r issão Julgadora.
'ual e devidamente fundamcntado, a ser preenchido em formulário próprio
ido no Cronograma Previsto, considerando-se o horiírio local.

rer.rte. o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo.
contra o resultado provisório, a Comissão de Avaliação poderá manter,

' riio anteriormente atribu ída.

I.] - DA ANÁLISE DOS TÍTULOS



14.5 A fase recursll '

anexar documento\ :

anteriormente anexr!

15.1 O prazo de vir,:" i

período, contados r, all
momento quando r r atribL

re a correção de erros ou ornissões na nota de títulos, não sendo possível
enas aclueles que sirvarm para esclarecer alguma informação daqueles

15 - DA VIGENCIA

,l seleção será de até 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por igual
data da homologação do certame, podendo ser encerrado a qualquer

cs previstas não forem descmpeúadas como prescreve este Edital.

16.1 Cabe a Sccr'. 'rria Mtr
a ordem classill.. iria finr

16.2 O não atendirnento à ,

do Processo Seletivo Sim
convocação, caracterizará,
Seletivo, salvo se rpresentí,

16.3 A convoc:,' , do can

Município de tr, rBonita.

16.4 E de respon.,rbilidade

contatos necessill ios.

16 -DACONVOCAÇÃO

'ipal de Educação convocll'os candidatos selecionados de acordo com
recessária para o preenchirnento das vagas existentes.

nvocação do candidato classificado para contratação na função objeto
;ljcado. no prazo estabelecido pelo Município, através do edital de
'sistência por parte do candidato, e eliminação sumária do Processo
.equerimento de recolocaçrio para final da lista de classificados.

r'rto da vaga e cadastro rcserva serão publicados no Dirlrio Oficial do

r candidato manter seu enrlereço e dados atualizados para viabilizar os

16 .5 Os casos on' issos seri
Assistentes de Alfah," : rção Vol

, lccididos pela Comissão Avaliadora da Seleção Pública dos

' irios do Programa Tempo de Aprender.

lo do selecionado, quanclo a Unidade Executora vinculada a Escola
ponibilidade dos recursos financeiros destinados para a cobeúuÍa de
.'ferida Unidade Execulora (UEX), nos moldes operacionais e
)iúeiro Direto na Escola/PDDE, nos termos da Resolução n" 7,de22

,',ção selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor
r diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma.

le cada assistente de alfabetização ocorrerá nos termos do ANEXO I
,la escola, juntamente conr o setor pedagógico da Secretaria Municipal
, Assistente de Alfabetiza ção.
ros deverão participar de uma formação inicial para desempeúo de

' )1â a serem definidos posteriormente pela Secretaria Municipal de

r7 - DISPOSIÇOAS CnRarS

17.1 O Assisrc, '-' de Alfl' 'lização receberá, a titulo de ressarcimento, o valor instituído pela
Resolução no 6. t e 20 de a' 'l de 2021., para o Prograura Tempo de Aprender, através da Unidade
Executora vincu -la a Esct Municipal.

17.2 Somentc '
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caso de:le Alfab ,ção poderá ser desligado a qualquer temp



'I - não estar cc spondencl ,s finalidades e objetivos do Programa;

II - prática de r . de indis 'ina. maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional;

iII- outros que i iabilizen' sequência dos trabalhos, rlo programa.

17.7. Esse Edita ntra em \ ,r na data de sua publicaçtlo.

Nloita Bonita/SE,28 de abril de 2023.

ha
icipal

V



ANEXO I
OUADRO DE VAG.'

TEMPO DE APRENDER

( ,\RGA HOfuiRIA DO
PROCRAMA

Df,}1ÂNDA
DE VAGA ESCOLA(S)

QUÂ!\TIDÀDE
DE TURI!f,{S 2" EF
ANOS INICIÂIS

TURNO (S) CARGA
HOÚRTA TOTÂL

YALOR DO
RESSARCIMENTO

Rural ProfessoÍa
Vieira de Meneses

Rural

Rural

()5 horas po€ tuÍma

05 horas por tuÍma

03
o)

Matutino l5 horas
l0 horÀ§

R$450,00
RSl00 00

05 horas por turma
05 horâs Dor tuÍme

0: Matutino l0 horÀs RS300,0005 hoÍas portüÍma

Malutino l0 horas R$300,0002

05 horas R$150,00

VAGA OI

0i Matutino



ANEXO II

CRONOGR4MA

Divulgação ". Itcsultados

Cor' ''r':'io

Publicaçio tlo lldital 28t04t2023
Abertura tlrrs I nscrições

Análise de Seleção dos Cnntlidatos pela
Comissão J rr r, nlu.u

Publicação do Ilr: rr ltado Provisório

08t05t2023

09105t2023

Interposiçiro tlc recursos l0 e 1110512023

12t05t2023

15t05t2023

02 a 051051 2023



ANEXO III

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

EREENCHIMENT( ) 
' . XELUSIVO DA TNSTITUICÃO N

DOCUMENTAÇAO).

ocumento de identit r ",rão com foto
ia do Cadastro clc i ssoa Física (CP

ópia do RG
oln ante de re: ,a

om vante de uilr ,r do Servi o Militar as o sexo masculino)
ertidão de . ;tÔral

do Certificado (' .onclusão de Ensino Médio em o

ópia do CertificadL' nclusão ou diploma de curso de graduação em
eda devidaur. istrado

órico atualizado r cornprovante de matrícula da instituição de ensino
uperior
uando se trataÍ de c Ille universitário de Pe a do 3" período.

do Di loma.i. ,r de o em Nível Médio
o ia de cada títulr. . ull1ento elencado no item 8 e 8.1 do Edital.



Prezados Senhores.
E
(a) ao processo seletivo ;

quanto à miúa seleçãr,

ANEXO IV

FORMULÁRJO PARA RECURSOS

CPF candidato
\, ssistente de Alfabetização, venho através deste apresentar recursos
'rir.o do recurso:

Justificativa:



ANEXO V

.r^\.

.\O E)GEDIDOR: CPF:

NÚMERODEINSCI{I'

NOME DO (A) CANII

RG:

ENDEREÇO RESID]

BAIRRO OUZONA ]i

E-MAIL:

2. POSSUI DISPONI'

NOÂMBITODOPI(

ASSINATURA DO ('

NI'MERO DA INSC],

NOMECANDIDATI

2. POSSUI DISPONI l

ÂNagIro Do PRoGi

ASSTNATURA DO (

RESPONSÁVEL PEI, '\ÍENTO DA INSCRIÇÀO:

NO

CELULAR:

I] PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE ALFABETZAÇÃO

\ TEMPO DE APRENDER? O SIM. O NÃO.

''l'o:

1)VANTE DE INSCRIÇÃO PRESENCIAL

. 
- PARA ATUAR COMO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO NO

:MPO DE APRENDER? ( ) SIM. ( ) NÃO.
I'C):

FI(]. '']SCRIÇÃO DO CANDIDATO PRESENCIAL



. DOCUMENTOS i

Eu
CPF
abaixo assinalados:
COMPROVANTE I-'''i

em Pedagogia. Exper
responsabilidade da co

Moita Bonita,_dc

ANEXO VI
.'0S 

PARA INSCRIÇÁO DE ASSISTENTEVOLUNTÁRIO DO
,)GRAMA TEMPO DE APRENDER

RG
declaro ter entregue o(s)documento(s) comprobatórios(s)

' rduação em Pedagogia ou Normal Superior. Declaração de Graduando
',:ência por tempo de atuação. O preenchimento da pontuação é de
ieção.

2023.

r ou Normal

,r em Nível

'rpo de Aprender

Assinatura do Candidato(a)

'}IOS PARA INSCRIÇÃO DE VOLUNTÁRIO DO PROGRAMA
TOGRANIA TEMPO DE APRENDER

,RG
_declaro ter entregue o(s)documento(s) comprobatórios(s)

''riluação em Pedagogia ou Normal Superior. Declaração de Graduando
'ência por tempo de atuação. O preenchimento da pontuação é de
rção.
13.

gia ou Norm

io em Nive

po de Aplender

iploma do c urs( )

u erlor
eclaração de gra.i

ertificados
iploma do curs,
édio

x riência em doci,
xpenencla como il

DOCUMEN I('

Eu
CPF
abaixo assinalados:
COMPROVANTI] I'
em Pedagogia. l::.
responsabilidade dr ,-
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ANEXO VII

' ')ESÃO E COMPROMISSO DE VOLUNTÁRIO

brasileiro(a),

residente-,
portador(a) do RG

lo presente instrumento, formalizo adesão e

' 'nto serviço voluntiírio nos termos da Lei n'9.608, de l8 de fevereiro

' 'rnidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional

io, que dispõe sobre os procedimentos e as formas de execugão e

'ra Dinheiro Diret o na Escola (PDDE), cônscio de que farei jus ao

'I transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado

i remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de

ia ou afim.

Moita Bonita,_ de de2023.

Assinatura do(a) Voluntario (a)


